
PREFEITURA MUIXACIPAL DE TAQUARITURA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. N.° 	 EM 	DE 	 DE 136 

LEI N2 124 

De 17 de Março de 1.960. 

Disp6e sabre auxílio de Ci$1O.00O,00 (dóis mil-

-cruzeiros) ao Sanatório Américo Ba1ral da cida-

de de Itaira. 

PAÇO SER cue a Câmara Muncipal Decreta e eu Pro-

Mulgo a seguinte LEI: 

Artigo 12 - Pica concedido ao "Sanatório Américo 

Bairr" da cidade de Itapira, Estado de Sã o Paulo, uma verba 

anual de Ct$10.000,00 (dóis mil cruzeiros). 

Artigo 22 - Para cobertura do referido auxílio,fi-

ca a Prefeitura Municipal autorizada a abrir um crédito especi& 

de c$10.000 9 00 (dóis mil cruzeiros) do excesso de arrecadação dt 

atual orçamento. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicaço. 

Artigo 42 - Revogam—se as disposiç6es em contrári 

P. M. de Tajuarituba, 17 de Março de 1.960. 

Nicancr inargo Frefeito Élunicipalf 

Registrada e publicada na data supra: 

Resoluço da C. M. n2 8/60 de 17/3/1.960, 


